
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E CINCO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
 
D E C R E T A:  
 
Art. 1.º Inclui, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas 

Ceará, a Exposição Agropecuária de Santa Quitéria.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

Fortaleza, 26 de junho de 2024. 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E CINCO

 
 

DISPÕE ACERCA DA INCLUSÃO DA 
EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE SANTA 
QUITÉRIA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS 
ESTADO DO CEARÁ. 
 

 
IA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas 
a Exposição Agropecuária de Santa Quitéria. 

Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
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2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
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